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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

CNPJ: 06.553.713/0001/69 
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Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 90008/2025 e Processo Administrativo Nº 085/2025. 
CONTRATO Nº 077/2025/PMFS-PI. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2025/PMFS-PI, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
SANTOS/PI E A EMPRESA A B XAVIER TREINAMENTOS 
EPP, VISANDO À CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 
PROGRAMA “TUTOR TIRA DÚVIDAS”: TREINAMENTO 
CONTÍNUO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. 
 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos – PI, CNPJ nº 06.553.713/0001-69, neste ato 
designado CONTRATANTE, representando por JOSÉ EDSON DE CARVALHO, Prefeito Municipal, 
residente e domiciliado à Rua Simplício Pereira, nº 101, Bairro Centro, CEP: 64.645-000, Francisco 
Santos - PI, inscrito no CPF nº 286.785.243-91 no uso da competência que lhe foi atribuída 
regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa A B XAVIER TREINAMENTOS – EPP, inscrita no CNPJ nº 11.669.032/0001-09 e IM: 
70853000, sediada na Rua dos Guarás, nº 1, Bairro Ponta do Farol Loja 01 Edif Fernando de A. 
Lopes, São Luis/MA, CEP 65.077-460, Fone: (98) 3227-3075/ (98) 98893-3075 / e-mail: 
contato@certame.com.br - site: www.institutocertame.com.br, que apresentou os documentos 
exigidos por lei, neste ato representada por Arianne Barros Xavier, empresário, portadora do 
CPF n° 917.654.633-00, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre 
si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade com o 
disposto no art. 89 da Lei Federal n° 14.133/2021, para aquisição dos serviços de treinamento e 
capacitação profissional, destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI e suas 
secretarias, de acordo com as especificações da Proposta do Contratado integrantes do 
Processo Licitatório em epígrafe, conforme estabelecido na Inexigibilidade de Licitação n° 
90008/2025 e Processo Administrativo n° 085/2025, observadas as disposições da Lei Federal n° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores dias corridos, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO 
Este contrato decorre do procedimento na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
90008/2025, objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025, em conformidade com o 
Artigo 74, III, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, e as normas vigentes relativas à 
matéria e as cláusulas e condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 Constitui-se objeto deste contrato, a aquisição dos serviços de treinamento e capacitação 
profissional, destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI e suas secretarias. A 
Inexigibilidade identificado no preâmbulo, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência 
e a Proposta Vencedora, integram este instrumento, independente de transcrição, conforme 
especificações e quantitativos abaixo discriminados e proposta final da CONTRATADA. 
 
Item Descrição Unidade Catser Quantidade V. Mensal V. Trimestral V. Anual 
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Contratação de empresa 
especializada para treinamento 
contínuo em Licitações e Contratos 
Administrativos, em grande parte 
como decorrência das crescentes e 
complexas exigências relacionadas à 
operacionalização e gestão de 
licitações e contratos 
administrativos, especialmente no 
contexto da Nova Lei de Licitações 
(Lei Federal nº 14.133/2021). Programa 

“Tutor Tira Dúvidas” 

Mês 14729 12 5.210,00 15.630,00 62.520,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 
R$ 62.520,00 (sessenta e cinco mil, 

quinhentos e vinte reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 92, II e III – Lei Federal 
14.133/2021). 
2.1. Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025, o qual originou o 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 90008/2025, que o originou com base no art. 
74, III, da Lei Federal n. 14.133 de 01 de Abril de 2021, cujo a Proposta faz parte deste instrumento, 
como se aqui estivessem transcritos. 
Parágrafo Único – Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 14.133/2021, 
especialmente quanto aos casos omissos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV – Lei Federal 14.133/2021) 
3.1. O presente contrato de prestação de serviços subordina-se ao regime de empreitada 
por preço global, conforme a proposta apresentada pela contratada, constante dos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025, que originou o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 90008/2025, que independente de transcrição integra este instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 
4.1. O valor global do presente CONTRATO é de 62.520,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e 
vinte reais), a ser pago por meio de ordem de crédito na Conta da Corrente nº 18.460-8; Agência 
nº 4323-0; Banco do Brasil; PIX 11.669.032/0001-09, para todo o período de sua vigência, 
conforme valores na proposta vencedora. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor da execução trimestral completa é de R$ 15.630,00. 
4.4. A contratação envolve a aquisição de créditos de participação trimestral, que 
preferencialmente coincidirá com o trimestre do ano civil. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no OGM para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

FONTES DE RECURSOS PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESAS 
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500 – Recursos não Vinculados 
de Impostos. 

04/122/0002/2101 – Manutenção do 
Gabinete do Prefeito 

33.90.35 – Serviços de Consultoria. 

799 – Outras Vinculações Legais. 04/122/0002/2201 – Manutenção e 
Funcionamento dos Serviços de Adm. Geral. 

33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA. 
6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze), meses a partir da sua assinatura, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, desde que 
mantida a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
6.2. Por se tratar de serviço contínuo, é permitida a prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. O prazo da prorrogação não está vinculado ao prazo de vigência inicial do contrato. 
6.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 

6.4.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 
6.4.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
6.4.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   
6.4.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação;  
6.4.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação; e 
6.4.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público 
federal (Cadin). 

6.5. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
6.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
6.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
6.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
7.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
7.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
7.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 
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7.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
7.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

7.4. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
7.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
7.6. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
7.7. O contrato poderá ser extinto amigavelmente a cada trimestre de execução, com efeitos 
a partir do trimestre seguinte, sem a necessidade de devolução, por parte do CONTRATADO, do 
valor referente aos créditos das aulas adquiridos para o trimestre em curso. 
7.8. O contrato também poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
7.9. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
7.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
7.11. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
7.12. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

7.12.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
7.12.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
7.12.3. Das indenizações e multas. 

7.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

7.14. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DO OBJETO 
8.1. O CONTRATANTE não exigirá garantia da CONTRATADA relativa à execução do presente 
contrato, uma vez que a mesma não fora prevista no ato convocatório, conforme estabelece o 
art. 96 da Lei de LCC. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
9.1. A contratação envolve a aquisição de créditos de participação trimestral nas aulas do 
curso, que preferencialmente coincidirá com o trimestre do ano civil. 
9.2. O pagamento para a aquisição dos créditos ocorrerá até o mês imediatamente anterior 
ao respectivo trimestre. 
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9.3. Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas 
ações; 
b) Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correta 
prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
c) Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir 
relatórios quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves 
proceder à rescisão do mesmo conforme legislação em vigor. 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar os serviços acordados com o CONTRATANTE, nas condições estabelecidas; 
b) Não divulgar dados ou informações relacionadas com o presente contrato nem fornecer 
cópias de relatórios e documentos a terceiros, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 
c) Prestar ao CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao 
objeto deste instrumento, quando solicitados; 
d) nos procedimentos corretos referente ao objeto do contrato; 
f) Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os serviços executados 
no período correspondente. 
A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
I - executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
II - executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
III - o valor das multas será deduzido do pagamento da fatura, quando eventualmente existente; 
III - inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante 
não adimplido do contrato; 
IV - inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
V - causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO (art. 92, XVI – Lei Federal 14.133/2021) 
10.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL (Art. 92, XVIII – 
Lei Federal 14.133/2021) 

11.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
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11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
11.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 
11.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei Federal nº 
14.133/2021, art. 119); 
11.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
11.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 120); 
Nos termos do art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados: 
11.8. Fica designada a servidora Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-mail:  
gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519, como a gestora 
titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
11.9. Fica designado servidor Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: 
ramon.carlos18@hotmail.com, telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649, como a “gestora 
suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento na 
impossibilidade da titular; 
11.10. Fica designada a servidora Marília Maria Santos Silva Lima, CPF n° 018.211.233-01, e-mail: 
marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494, como a “fiscal 
titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do fornecimento; 
11.11. Fica designada a servidora Graciene Maria Rodrigues Silva, portadora do RG N° 2.450.365 
SSP/PI, CPF n° 010.161.573-63, e-mail: gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-
5594, matrícula n° 000162, como a “fiscal suplente do presente Contrato”, a qual acompanhará 
a execução do fornecimento na impossibilidade da titular. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE 
A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o 
CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
15.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei; 
15.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
15.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 
15.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 
15.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância; 
15.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 
15.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado; 
15.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 
15.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 
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15.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
17.1. O prazo de entrega dos serviços é de 05 (cinco) dias, a contar da data da ordem de compra 
emitida por servidor devidamente credenciado, mediante contrato administrativo devidamente 
assinado, sob pena de incorrer em penalidades legais. 
17.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 01 (dia) dias após ciência da autorização de fornecimento. 
Não havendo tal comunicação, comprovada de impedimento de fornecimento no prazo 
estipulado, a Contratante poderá abrir processo de advertência e penalidade nos casos de atraso 
nas entregas. 
17.3. Os serviços deverão ser entregues no endereço definido no pedido e autorização de 
fornecimento, limitando-se a área do município de Francisco Santos/PI. O horário de entrega será 
nos horários de expediente do órgão contratante, entre 07h às 13h, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados inclusive municipais. 
17.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
17.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
17.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
17.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
17.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
18.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência e da Proposta da Empresa, anexo a este Contrato. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REAJUSTE 
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19.1. O reajuste do valor do contrato ocorrerá a partir da atualização do valor trimestral a ser 
executado, tendo por parâmetro o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
publicado pelo IBGE. 
19.2. O reajuste, que poderá ocorrer mediante simples apostilamento, será devido após 
decorridos 12 meses contados da data da Proposta da Empresa, a qual corresponderá, para todos 
os efeitos, à data do orçamento estimado a que se refere o art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021. 
19.3. O reajuste operará para os trimestres seguintes e não afetará o valor do trimestre em 
curso, ressalvados os atrasos da Administração na sua concessão. 
19.4. O cálculo será feito por meio de ferramenta disponível pelo IBGE em 
https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
20.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

20.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
20.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
20.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 
suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 
20.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo CONTRATADO; 
20.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
20.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
20.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
20.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 
20.1.8.1.  A Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
20.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 10 dias úteis; 
20.1.10. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
21.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
21.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
21.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
21.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
21.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

21.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
21.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
21.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do CONTRATADO; 
210.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
21.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

21.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
21.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
21.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
21.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
21.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
21.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
21.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
21.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
21.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
21.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 
21.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
21.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
21.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
21.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
21.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho; 
21.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
21.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 
legislação pertinente; 
21.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
21.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 
no ambiente de trabalho; 
21.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 
21.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
21.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
21.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 
21.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 



 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

CNPJ: 06.553.713/0001/69 
Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 

Francisco Santos – PI 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
22.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

22.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
22.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
22.2.4. Multa: 

22.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,01% por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 dias.  
22.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 
0,04% a 4% do valor da contratação. 
22.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 
alínea “c”, de 0,03% a 3% do valor da contratação. 
22.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,02% a 2% 
do valor da contratação. 
22.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 
acima na alínea “d”, de 0,01% a 01% do valor da contratação. 
22.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,01% a 1% 
do valor da contratação. 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
22.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
22.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
22.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 100 (cem) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
22.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

22.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
22.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
22.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
22.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
22.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
22.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
22.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
22.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
22.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
22.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 
ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
23.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
23.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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23.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
2.3.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o foro da cidade Picos, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam 
advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 

Francisco Santos - PI, 27 de novembro de 2025. 
 

 

____________________________________ 

Município de Francisco Santos – PI 
JOSÉ EDSON DE CARVALHO 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

 

 

_______________________________________ 

A B XAVIER TREINAMENTOS EPP 
CONTRATADA 

Arianne Barros Xavier 
Representante Legal 

 
 

A Procuradoria do Município atesta 
que o contrato preenche os 
requisitos legais, em atendimento as 
normas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

 

_____________________________ 

Procuradoria do Município 
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